
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Campus Araguatins

Diretoria de Administração e Planejamento
Coordenação de Licitação e Contratos

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 62

 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins ,
com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona Rural, na cidade de
Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.742.006/0002-79, neste ato
representado(a) pelo(a) Diretor Geral Josafá Carvalho Aguiar, nomeado(a)
pela  Portaria nº 548/2018 de 11  de maio  de 2018, publicada no DOU de
15 de maio de 2018, inscrito(a) no CPF sob o nº 576.485.493-87 portador(a)
da Carteira de Identidade nº 68552939 SSP/MA, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 20/2021, publicada no Diário Oficial da União de 10/08/2021,
processo administrativo n.º 23233.012660/2021-38, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual Aquisição de Equipamentos Agrícolas e outros no âmbito
do Campus Araguatins e demais campi do Instituto Federal do
Tocantins, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 20/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item do
TR

SERGIO PROVIM & CIA LTDA, CNPJ: 03.607.889/0001-68, END: AVENIDA JOSE OSCAR SALAZAR, 751 - TRES VENDAS Erechim / Rio Grande do Sul

CEP 77.023-452, FONE: (54) 3522-1651, EMAIL: sergio@provim.net.br

NESTE ATO REPRESENTADO POR:

SERGIO PROVIM, CPF: 685.321.050-68

X Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia
ou validade

1

Trator cortador de grama: Tipo do motor: 4 tempos - OHV;
Lubrificação: bomba de óleo; Combustível: gasolina; Cilindros:
monocilíndrico; Largura de corte: aproximadamente 38” (97cm);
Potência: ao menos 14HP; Número de lâminas: 2 ou 3; Capacidade do
Tanque: aproximadamente 5,7 L; Transmissão: ao menos 4
velocidades; Pneus 2 x15”x6 / 2x 20”x8”(dimensões aproximadas);
Partida: elétrica ou chaveada; Capacidade de óleo: aproximadamente
1,7l.

Husqvarna TS138 Unidade 6 R$15.994,00  

2

Trator cortador de grama: Tipo do motor: 4 tempos - OHV;
Lubrificação: bomba de óleo; Combustível: gasolina; Cilindros:
monocilíndrico; Largura de corte: aproximadamente 38” (97cm);
Potência: ao menos 14HP; Número de lâminas: 2 ou 3; Capacidade do
Tanque: aproximadamente 5,7 L; Transmissão: ao menos 4
velocidades; Pneus 2 x15”x6 / 2x 20”x8”(dimensões aproximadas);
Partida: elétrica ou chaveada; Capacidade de óleo: aproximadamente
1,7l. (COTA RESERVADA PARA ME E EPP)

Husqvarna TS138 Unidade 2 R$15.994,00  

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:

  ÓRGÃO
GERENCIADOR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Item Unidade Campus
Araguatins

Campus
Araguaína

Campus
Colinas
do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus
Paraíso
do
Tocantins

Campus
Porto
Nacional

Campus
Av.
Formoso
do
Araguaia

Campus
Av.
Lagoa da
Confusão

Campus
Av.
Pedro
Afonso

1 Unidade 1 0 1 1 0 0 0 1 1 0 1

2 Unidade 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de
sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
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vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,
5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 
 

JOSAFÁ CARVALHO AGUIAR
Diretor-geral

Representante legal do órgão gerenciador
 

SERGIO PROVIM
SERGIO PROVIM & CIA LTDA

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO PROVIM,
Usuário Externo, em 01/09/2021, às 16:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josafa Carvalho Aguiar,
Diretor-Geral, em 03/09/2021, às 16:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1394449 e o código CRC C7C6C397.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 63

 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins ,
com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona Rural, na cidade de
Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.742.006/0002-79, neste ato
representado(a) pelo(a) Diretor Geral Josafá Carvalho Aguiar, nomeado(a)
pela  Portaria nº 548/2018 de 11  de maio  de 2018, publicada no DOU de
15 de maio de 2018, inscrito(a) no CPF sob o nº 576.485.493-87 portador(a)
da Carteira de Identidade nº 68552939 SSP/MA, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 20/2021, publicada no Diário Oficial da União de 10/08/2021,
processo administrativo n.º 23233.012660/2021-38, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual Aquisição de Equipamentos Agrícolas e outros no âmbito
do Campus Araguatins e demais campi do Instituto Federal do
Tocantins, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 20/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item do
TR

GEOCENTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS OPTICOS ELETRONICOS EIRELI, CNPJ: 07.110.365/0001-18, END: RUA NELSON COGGO, 30 - BELA VISTA - Osasco / São Paulo

CEP 06.070-300, FONE: (11) 3079-0520, EMAIL: geocenter@geocenter.com.br

NESTE ATO REPRESENTADO POR:

CARLOS ALBERTO PIMENTEL, CPF: 055.789.358-50

X Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou
validade

24

Tripé de alumínio para nível, modelo: sja10f, código: 0823, trava dupla
sendo trava rápida (quick clamp) na parte superior e borboleta na parte
inferior, pernas extensívas, parafuso de fixação com rosca w5/8x11,
alça de transporte dimensões: 101cm recolhido e 165cm extendido,
mesa plana (diâmetro 140mm), peso bruto: 3,5kg

FOIF YGLJ165C Unidade 6 R$550,00  

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:

  ÓRGÃO
GERENCIADOR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Item Unidade Campus
Araguatins

Campus
Araguaína

Campus
Colinas
do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus
Paraíso
do
Tocantins

Campus
Porto
Nacional

Campus
Av.
Formoso
do
Araguaia

Campus
Av.
Lagoa da
Confusão

Campus
Av.
Pedro
Afonso

24 Unidade 0 0 2 0 0 1 0 0 1 1 1

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de
sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,
5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 
 

JOSAFÁ CARVALHO AGUIAR
Diretor-geral

Representante legal do órgão gerenciador
 

CARLOS ALBERTO PIMENTEL
GEOCENTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS OPTICOS ELETRONICOS​

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

Documento assinado eletronicamente por NELSON HERRERO
NETO, Usuário Externo, em 01/09/2021, às 09:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josafa Carvalho Aguiar,
Diretor-Geral, em 03/09/2021, às 16:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1394454 e o código CRC 744E4EA1.
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Referência: Processo nº
23233.012660/2021-38 SEI nº 1394454
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 64

 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins ,
com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona Rural, na cidade de
Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.742.006/0002-79, neste ato
representado(a) pelo(a) Diretor Geral Josafá Carvalho Aguiar, nomeado(a)
pela  Portaria nº 548/2018 de 11  de maio  de 2018, publicada no DOU de
15 de maio de 2018, inscrito(a) no CPF sob o nº 576.485.493-87 portador(a)
da Carteira de Identidade nº 68552939 SSP/MA, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 20/2021, publicada no Diário Oficial da União de 10/08/2021,
processo administrativo n.º 23233.012660/2021-38, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual Aquisição de Equipamentos Agrícolas e outros no âmbito
do Campus Araguatins e demais campi do Instituto Federal do
Tocantins, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 20/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item do
TR

CEDRO DO LIBANO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ: 10.458.067/0001-28, END: AVENIDA GOIAS, 8145 - QUADRA02 LOTE 01, 25 -
JARDIM IPE Goiânia / Goiás

CEP 74.594-006, FONE: (62) 3294-3100 , EMAIL: cedrodolibano@live.com, ocm_go@hotmail.com

NESTE ATO REPRESENTADO POR:

ZELIA DO CARMO SOARES DE BARROS, CPF: 484.975.331-00

X Especificação Marca Modelo Unidade QuantidadeValor Un Prazo garantia ou
validade

20

Plantadeira, tipo engate: hidráulico, configuração: plantio direto e
convencional, tipo linha :estreita, quantidade linhas: 4 ou 5 un,
espaçamento entre linhas:16 a 20 pol, características adicionais: com
adubadeira, material depósito: polietileno alta densidade e anticorrosivo,
quantidade discos:6, estrutura: vigas tubulares

FITARELLI PQT 4
LINHAS Unidade 5 R$36.730,00  

21

Plantadeira, tipo engate: hidráulico, configuração: plantio direto e
convencional, tipo linha :estreita, quantidade linhas: 4 ou 5 un,
espaçamento entre linhas:16 a 20 pol, características adicionais: com
adubadeira, material depósito: polietileno alta densidade e anticorrosivo,
quantidade discos:6, estrutura: vigas tubulares  (COTA RESERVADA
PARA ME E EPP)

FITARELLI PQT 4
LINHAS Unidade 1 R$36.730,00  

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:

 ÓRGÃO
GERENCIADOR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Item Campus Araguatins Campus
Araguaína

Campus Colinas do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus Paraíso do
Tocantins

Campus Porto
Nacional

Campus Av. Formoso
do Araguaia

Campus Av. Lagoa da
Confusão

Campus Av.
Pedro Afonso

20 0 0 1 1 0 1 0 0 1 1 0

21 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de
sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
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fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,
5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 
 

JOSAFÁ CARVALHO AGUIAR
Diretor-geral

Representante legal do órgão gerenciador
 

ZELIA DO CARMO SOARES DE BARROS
CEDRO DO LIBANO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Zelia do Carmo Soares
de Barros, Usuário Externo, em 09/09/2021, às 11:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josafa Carvalho Aguiar,
Diretor-Geral, em 09/09/2021, às 13:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1394462 e o código CRC 783017EC.

Povoado Santa Teresa - KM 05, Zona Rural — CEP 77.950-000 Araguatins/TO — (63)
3474-4800

portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
 
Referência: Processo nº
23233.012660/2021-38 SEI nº 1394462
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Campus Araguatins

Diretoria de Administração e Planejamento
Coordenação de Licitação e Contratos

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 65

 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins ,
com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona Rural, na cidade de
Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.742.006/0002-79, neste ato
representado(a) pelo(a) Diretor Geral Josafá Carvalho Aguiar, nomeado(a)
pela  Portaria nº 548/2018 de 11  de maio  de 2018, publicada no DOU de
15 de maio de 2018, inscrito(a) no CPF sob o nº 576.485.493-87 portador(a)
da Carteira de Identidade nº 68552939 SSP/MA, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 20/2021, publicada no Diário Oficial da União de 10/08/2021,
processo administrativo n.º 23233.012660/2021-38, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual Aquisição de Equipamentos Agrícolas e outros no âmbito
do Campus Araguatins e demais campi do Instituto Federal do
Tocantins, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 20/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item do
TR

LICITAO CONSULTORIA PROJETOS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 11.157.097/0001-67, END: RUA SAO FRANCISCO, 55 - LETRA A - ATRAS DA BANCA Petrolina / Pernambuco

CEP 56.308-060, FONE: (87) 8105-1578, EMAIL: christianlicitao@hotmail.com

NESTE ATO REPRESENTADO POR:

CHRISTIAN DE SENA BRANDAO, CPF: 630.355.105-04

X Especificação Marca Modelo Unidade QuantidadeValor Un Prazo garantia ou
validade

8

Ensiladeira acionada por trator/montada em reboque sobre rodas:
ensiladeira para picar cana, capim, sorgo, milho e todas as demais
espécies forrageiras com precisão e uniformidade de corte. Ideal para
encher silos e para o trato diário de animais. Principais características: -
rotor com 4 facas, produzindo um corte mais preciso e uniforme,
produção de 5000 a 18000 kg/h, rotação do motor de 1400 a 1600 rpm. -
capa protetora: para evitar que o operador se aproxime das correias,
garantindo sua segurança. - a transmissão é feita do rotor aos rolos por
meio de correia em “v” e engrenagens adequadas ao modelo,
proporcionando regulagens para cortes de 4, e 8 mm, preferencialmente. -
acessórios para acionamento por intermédio da tomada de força por
tratores e pneus já acoplados. Altura média da máquina sem a bica:1,25 e
com a bica:2,40 metros. Modelo de qualidade similar ou superior a
nogueira en-6800.

ECT4800 ECT4800 Unidade 5 R$24.690,00  

9

Ensiladeira acionada por trator/montada em reboque sobre rodas:
ensiladeira para picar cana, capim, sorgo, milho e todas as demais
espécies forrageiras com precisão e uniformidade de corte. Ideal para
encher silos e para o trato diário de animais. Principais características: -
rotor com 4 facas, produzindo um corte mais preciso e uniforme,
produção de 5000 a 18000 kg/h, rotação do motor de 1400 a 1600 rpm. -
capa protetora: para evitar que o operador se aproxime das correias,
garantindo sua segurança. - a transmissão é feita do rotor aos rolos por
meio de correia em “v” e engrenagens adequadas ao modelo,
proporcionando regulagens para cortes de 4, e 8 mm, preferencialmente. -
acessórios para acionamento por intermédio da tomada de força por
tratores e pneus já acoplados. Altura média da máquina sem a bica:1,25 e
com a bica:2,40 metros. Modelo de qualidade similar ou superior a
nogueira en-6800.  (COTA RESERVADA PARA ME E EPP)

ECT4800 ECT4800 Unidade 1 R$24.690,00  

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:

 ÓRGÃO
GERENCIADOR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Item Campus Araguatins Campus
Araguaína

Campus Colinas do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus Paraíso do
Tocantins

Campus Porto
Nacional

Campus Av. Formoso
do Araguaia

Campus Av. Lagoa da
Confusão

Campus Av.
Pedro Afonso

8 1 0 0 1 0 1 0 0 1 1 0

9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de
sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
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5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,
5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 
 

JOSAFÁ CARVALHO AGUIAR
Diretor-geral

Representante legal do órgão gerenciador
 

CHRISTIAN DE SENA BRANDAO
LICITAO CONSULTORIA PROJETOS E SERVICOS LTDA
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIAN DE SENA
BRANDAO, Usuário Externo, em 20/09/2021, às 09:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josafa Carvalho Aguiar,

Ata de Registro de Preço Compras 65 (1394468)         SEI 23233.012660/2021-38 / pg. 10

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Diretor-Geral, em 21/09/2021, às 10:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1394468 e o código CRC 34D26BEF.

Povoado Santa Teresa - KM 05, Zona Rural — CEP 77.950-000 Araguatins/TO — (63)
3474-4800

portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
 
Referência: Processo nº
23233.012660/2021-38 SEI nº 1394468
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Campus Araguatins

Diretoria de Administração e Planejamento
Coordenação de Licitação e Contratos

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 66

 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins ,
com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona Rural, na cidade de
Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.742.006/0002-79, neste ato
representado(a) pelo(a) Diretor Geral Josafá Carvalho Aguiar, nomeado(a)
pela  Portaria nº 548/2018 de 11  de maio  de 2018, publicada no DOU de
15 de maio de 2018, inscrito(a) no CPF sob o nº 576.485.493-87 portador(a)
da Carteira de Identidade nº 68552939 SSP/MA, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 20/2021, publicada no Diário Oficial da União de 10/08/2021,
processo administrativo n.º 23233.012660/2021-38, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual Aquisição de Equipamentos Agrícolas e outros no âmbito
do Campus Araguatins e demais campi do Instituto Federal do
Tocantins, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 20/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item do
TR

COMBRAS COMERCIAL DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO LTDA, CNPJ: 18.873.549/0001-56, END: QUADRA SRES QUADRA 2 BLOCO S, S/N - CASA 14 PARTE
FUNDOS - CRUZEIRO VELHO BRASÍLIA / Distrito Federal

CEP 70.648-190, FONE: (61) 9672-1012 e (61) 9352-0966 , EMAIL: combrasdf@gmail.com

NESTE ATO REPRESENTADO POR:

WELLYNGTON DE ASSUNCAO E SILVA, CPF: 296.776.881-20

X Especificação Marca Modelo Unidade QuantidadeValor Un Prazo garantia ou
validade

6

Tronco de contenção bovino completo com chassis e balança eletrônica,
indicado para contenção e pesagem de bovinos/tronco de contenção
americano/brete: - laterais com 2 portinholas na parte superior e 5 vigas
salva-vidas na parte inferior. - sistema de contenção com 2 comandos
distintos, um para fechar a guilhotina que prende o animal pelo pescoço e
outro para fechar as duas laterais que apertam todo o corpo do animal
de pequeno ou grande porte. - o sistema de guilhotina permite contenção
firme do animal, sem machucá-lo. - tronco produzido com madeira de lei.
- possui travessa de segurança (conhecida como cambão) regulável. -
ampla cabine para o técnico com portilhola anti-coice. - maior facilidade e
segurança para imobilizar completamente o animal para variadas
operações de manejo. - sistema de pistão (opcional). Especificações
gerais: - composta por uma gaiola de madeira de lei, em formato de
brete, capacidade para um animal, contendo um portão de entrada e um
de saída, com deslizamento macio e preciso, sem risco de desencaixe, o
que facilita o manejo sem exigir força do operador, com travamento por
cima e com parafusos zincados, formando um conjunto de alta
resistência. -‘‘chassi perfil u’’, fabricado sobre as características astm
a572 grau.

 A.BRITOS AMERICANO Unidade 3 R$35.300,00  

7

Tronco de contenção bovino completo com chassis e balança eletrônica,
indicado para contenção e pesagem de bovinos/tronco de contenção
americano/brete: - laterais com 2 portinholas na parte superior e 5 vigas
salva-vidas na parte inferior. - sistema de contenção com 2 comandos
distintos, um para fechar a guilhotina que prende o animal pelo pescoço e
outro para fechar as duas laterais que apertam todo o corpo do animal
de pequeno ou grande porte. - o sistema de guilhotina permite contenção
firme do animal, sem machucá-lo. - tronco produzido com madeira de lei.
- possui travessa de segurança (conhecida como cambão) regulável. -
ampla cabine para o técnico com portilhola anti-coice. - maior facilidade e
segurança para imobilizar completamente o animal para variadas
operações de manejo. - sistema de pistão (opcional). Especificações
gerais: - composta por uma gaiola de madeira de lei, em formato de
brete, capacidade para um animal, contendo um portão de entrada e um
de saída, com deslizamento macio e preciso, sem risco de desencaixe, o
que facilita o manejo sem exigir força do operador, com travamento por
cima e com parafusos zincados, formando um conjunto de alta
resistência. -‘‘chassi perfil u’’, fabricado sobre as características astm
a572 grau.  (COTA RESERVADA PARA ME E EPP)

 A.BRITOS AMERICANO Unidade 1 R$35.300,00  

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:

 ÓRGÃO ÓRGÃOS PARTICIPANTES
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 GERENCIADOR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Item Campus Araguatins Campus
Araguaína

Campus Colinas do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus Paraíso do
Tocantins

Campus Porto
Nacional

Campus Av. Formoso
do Araguaia

Campus Av. Lagoa da
Confusão

Campus Av.
Pedro Afonso

6 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1

7 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de
sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,
5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 
 

JOSAFÁ CARVALHO AGUIAR
Diretor-geral

Representante legal do órgão gerenciador
 

WELLYNGTON DE ASSUNCAO E SILVA
COMBRAS COMERCIAL DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO

LTDA
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LTDA
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

Documento assinado eletronicamente por WELLYNGTON DE
ASSUNÇÃO E SILVA , Usuário Externo, em 01/09/2021, às
15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josafa Carvalho Aguiar,
Diretor-Geral, em 03/09/2021, às 16:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1394471 e o código CRC BDC5F4F9.

Povoado Santa Teresa - KM 05, Zona Rural — CEP 77.950-000 Araguatins/TO — (63)
3474-4800

portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
 
Referência: Processo nº
23233.012660/2021-38 SEI nº 1394471
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Campus Araguatins

Diretoria de Administração e Planejamento
Coordenação de Licitação e Contratos

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 67

 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins ,
com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona Rural, na cidade de
Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.742.006/0002-79, neste ato
representado(a) pelo(a) Diretor Geral Josafá Carvalho Aguiar, nomeado(a)
pela  Portaria nº 548/2018 de 11  de maio  de 2018, publicada no DOU de
15 de maio de 2018, inscrito(a) no CPF sob o nº 576.485.493-87 portador(a)
da Carteira de Identidade nº 68552939 SSP/MA, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 20/2021, publicada no Diário Oficial da União de 10/08/2021,
processo administrativo n.º 23233.012660/2021-38, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual Aquisição de Equipamentos Agrícolas e outros no âmbito
do Campus Araguatins e demais campi do Instituto Federal do
Tocantins, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 20/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item do
TR

BRASIDAS EIRELI, CNPJ: 20.483.193/0001-96, END: RUA ADOLFO WRUCK, 65 - ASILO Blumenau / Santa Catarina

CEP 89.031-410, FONE: (47) 3057-3920 e (47) 3057-3900 , EMAIL: brasidas@brasidas.com.br

NESTE ATO REPRESENTADO POR:

EMERSON LUIS KOCH, CPF: 932.595.229-72

X Especificação Marca Modelo Unidade QuantidadeValor Un Prazo garantia ou
validade

19
Podador, Sistema Corte: Lâmina, Tipo Motor: Elétrico Cm, Potência
Motor:500 W, Comprimento Lâmina:51 Cm, Diâmetro Corte:16 Mm,
Aplicação: Cerca Viva, Voltagem:220 V

Garthen PCV-
6200 Unidade 10 R$870,50  

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:

 ÓRGÃO
GERENCIADOR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Item Campus Araguatins Campus
Araguaína

Campus Colinas do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus Paraíso do
Tocantins

Campus Porto
Nacional

Campus Av. Formoso
do Araguaia

Campus Av. Lagoa da
Confusão

Campus Av.
Pedro Afonso

19 1 2 1 1 1 1 0 0 1 1 1

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de
sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,
5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 
 

JOSAFÁ CARVALHO AGUIAR
Diretor-geral

Representante legal do órgão gerenciador
 

EMERSON LUIS KOCH
BRASIDAS EIRELI

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

Documento assinado eletronicamente por EMERSON LUIS KOCH ,
Usuário Externo, em 24/09/2021, às 10:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josafa Carvalho Aguiar,
Diretor-Geral, em 27/09/2021, às 16:27, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1394473 e o código CRC 048B77D7.

Povoado Santa Teresa - KM 05, Zona Rural — CEP 77.950-000 Araguatins/TO — (63)
3474-4800

portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
 
Referência: Processo nº
23233.012660/2021-38 SEI nº 1394473
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Campus Araguatins

Diretoria de Administração e Planejamento
Coordenação de Licitação e Contratos

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 68

 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins ,
com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona Rural, na cidade de
Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.742.006/0002-79, neste ato
representado(a) pelo(a) Diretor Geral Josafá Carvalho Aguiar, nomeado(a)
pela  Portaria nº 548/2018 de 11  de maio  de 2018, publicada no DOU de
15 de maio de 2018, inscrito(a) no CPF sob o nº 576.485.493-87 portador(a)
da Carteira de Identidade nº 68552939 SSP/MA, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 20/2021, publicada no Diário Oficial da União de 10/08/2021,
processo administrativo n.º 23233.012660/2021-38, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual Aquisição de Equipamentos Agrícolas e outros no âmbito
do Campus Araguatins e demais campi do Instituto Federal do
Tocantins, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 20/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item do TR

AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 20.963.380/0001-77, END: ESTRADA LINHA UNIAO DA SERRA, 50 - CARAVAGIO Nova Prata / Rio Grande do Sul

CEP 95.320-000, FONE: (54) 3242-1145 , EMAIL: artur@dimaquinas.com.br, volpato@dimaquinas.com.br

NESTE ATO REPRESENTADO POR:

ALTAIR FABRO, CPF: 587.244.600-44

X Especificação Marca Modelo Unidade QuantidadeValor Un Prazo garantia ou validade

15

Escarificador, nome escarificador, tipo agrícola com 5 hastes com rolo
destorroador e com desarme e reame automático. Descrição: Número de
hastes igual a 5 com discos de corte de 18”, com rolo destorroador e com
desarme e reame automáticos. Largura de trabalho de até 1900 mm, peso
de até 1900 kg e potência requerida entre 120-141 CV.

ALGOR AAS5 Unidade 5 R$35.156,00  

16

Escarificador, nome escarificador, tipo agrícola com 5 hastes com rolo
destorroador e com desarme e reame automático. Descrição: Número de
hastes igual a 5 com discos de corte de 18”, com rolo destorroador e com
desarme e reame automáticos. Largura de trabalho de até 1900 mm, peso
de até 1900 kg e potência requerida entre 120-141 CV.  (COTA RESERVADA
PARA ME E EPP)

ALGOR AAS5 Unidade 1 R$35.156,00  

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:

 ÓRGÃO
GERENCIADOR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Item Campus Araguatins Campus
Araguaína

Campus Colinas do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus Paraíso do
Tocantins

Campus Porto
Nacional

Campus Av. Formoso
do Araguaia

Campus Av. Lagoa da
Confusão

Campus Av.
Pedro Afonso

15 0 0 1 1 0 1 0 0 1 1 0

16 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de
sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
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praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,
5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 
 

JOSAFÁ CARVALHO AGUIAR
Diretor-geral

Representante legal do órgão gerenciador
 

ALTAIR FABRO
AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

Documento assinado eletronicamente por altair fabro, Usuário
Externo, em 03/09/2021, às 17:40, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josafa Carvalho Aguiar,
Diretor-Geral, em 06/09/2021, às 09:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1394474 e o código CRC 21DB2EF9.

Povoado Santa Teresa - KM 05, Zona Rural — CEP 77.950-000 Araguatins/TO — (63)
3474-4800

portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
 
Referência: Processo nº
23233.012660/2021-38 SEI nº 1394474
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Campus Araguatins

Diretoria de Administração e Planejamento
Coordenação de Licitação e Contratos

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 69

 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins ,
com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona Rural, na cidade de
Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.742.006/0002-79, neste ato
representado(a) pelo(a) Diretor Geral Josafá Carvalho Aguiar, nomeado(a)
pela  Portaria nº 548/2018 de 11  de maio  de 2018, publicada no DOU de
15 de maio de 2018, inscrito(a) no CPF sob o nº 576.485.493-87 portador(a)
da Carteira de Identidade nº 68552939 SSP/MA, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 20/2021, publicada no Diário Oficial da União de 10/08/2021,
processo administrativo n.º 23233.012660/2021-38, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual Aquisição de Equipamentos Agrícolas e outros no âmbito
do Campus Araguatins e demais campi do Instituto Federal do
Tocantins, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 20/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item do
TR

DOUGLAS CORDEIRO EIRELI, CNPJ: 27.176.482/0001-91, END: RUA SERGIO MURILO MARTINS, 405 - SALA 02 - JARDIM JANAINA Biguaçu / Santa Catarina

CEP 88.162-045, FONE: (48) 3285-1802, EMAIL: cordeiro.atacadista@gmail.com,

NESTE ATO REPRESENTADO POR:

DOUGLAS CORDEIRO, CPF: 046.816.689-07

X Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia
ou validade

25
Kit inicial para amostragem de solo (ams9701) incluso: 01 broca
helicoidal 7/8' forjada 60cm para amostragem 0 a 40cm + 01
limitador + 01 pote de coleta + base

SACI  KIT
AMOSTRAGEM Unidade 10 R$1.505,40  

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:

 ÓRGÃO
GERENCIADOR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Item Campus Araguatins Campus
Araguaína

Campus Colinas do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus Paraíso do
Tocantins

Campus Porto
Nacional

Campus Av. Formoso
do Araguaia

Campus Av. Lagoa da
Confusão

Campus Av.
Pedro Afonso

25 2 0 1 1 1 1 1 0 1 1 1

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de
sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

Ata de Registro de Preço Compras 69 (1394475)         SEI 23233.012660/2021-38 / pg. 19



6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,
5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 
 

JOSAFÁ CARVALHO AGUIAR
Diretor-geral

Representante legal do órgão gerenciador
 

DOUGLAS CORDEIRO
DOUGLAS CORDEIRO EIRELI

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS CORDEIRO,
Usuário Externo, em 01/09/2021, às 09:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josafa Carvalho Aguiar,
Diretor-Geral, em 03/09/2021, às 16:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1394475 e o código CRC 9426184E.

Povoado Santa Teresa - KM 05, Zona Rural — CEP 77.950-000 Araguatins/TO — (63)
3474-4800

portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
 
Referência: Processo nº
23233.012660/2021-38 SEI nº 1394475
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Campus Araguatins

Diretoria de Administração e Planejamento
Coordenação de Licitação e Contratos

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 70

 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins ,
com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona Rural, na cidade de
Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.742.006/0002-79, neste ato
representado(a) pelo(a) Diretor Geral Josafá Carvalho Aguiar, nomeado(a)
pela  Portaria nº 548/2018 de 11  de maio  de 2018, publicada no DOU de
15 de maio de 2018, inscrito(a) no CPF sob o nº 576.485.493-87 portador(a)
da Carteira de Identidade nº 68552939 SSP/MA, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 20/2021, publicada no Diário Oficial da União de 10/08/2021,
processo administrativo n.º 23233.012660/2021-38, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual Aquisição de Equipamentos Agrícolas e outros no âmbito
do Campus Araguatins e demais campi do Instituto Federal do
Tocantins, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 20/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item do
TR

BIDDEN COMERCIAL LTDA, CNPJ: 36.181.473/0001-80, END: RUA CAPITAO JOAO ZALESKI, 1763 - LINDOIA Curitiba / Paraná

CEP 81.010-080, FONE: (41) 4103-7690, EMAIL: contato@biddencomercial.com.br

NESTE ATO REPRESENTADO POR:

MABEL ANDRUSIEVICZ, CPF: 727.028.189-00

X Especificação Marca Modelo Unidade QuantidadeValor Un Prazo garantia ou
validade

17 Perfurador de madeira e de solo com broca 13x320 mm, à
gasolina.

Toyama
TPD23

Toyama
TPD23 Unidade 6 R$1.580,00  

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:

 ÓRGÃO
GERENCIADOR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Item Campus Araguatins Campus
Araguaína

Campus Colinas do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus Paraíso do
Tocantins

Campus Porto
Nacional

Campus Av. Formoso
do Araguaia

Campus Av. Lagoa da
Confusão

Campus Av.
Pedro Afonso

17 1 0 1 1 0 1 0 0 0 1 1

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de
sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
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ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,
5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 
 

JOSAFÁ CARVALHO AGUIAR
Diretor-geral

Representante legal do órgão gerenciador
 

MABEL ANDRUSIEVICZ
BIDDEN COMERCIAL LTDA

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

Documento assinado eletronicamente por MABEL ANDRUSIEVICZ,
Usuário Externo, em 01/09/2021, às 18:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josafa Carvalho Aguiar,
Diretor-Geral, em 03/09/2021, às 16:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1394476 e o código CRC BAF768E2.

Povoado Santa Teresa - KM 05, Zona Rural — CEP 77.950-000 Araguatins/TO — (63)
3474-4800

portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
 
Referência: Processo nº
23233.012660/2021-38 SEI nº 1394476
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Campus Araguatins

Diretoria de Administração e Planejamento
Coordenação de Licitação e Contratos

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 71

 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins ,
com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona Rural, na cidade de
Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.742.006/0002-79, neste ato
representado(a) pelo(a) Diretor Geral Josafá Carvalho Aguiar, nomeado(a)
pela  Portaria nº 548/2018 de 11  de maio  de 2018, publicada no DOU de
15 de maio de 2018, inscrito(a) no CPF sob o nº 576.485.493-87 portador(a)
da Carteira de Identidade nº 68552939 SSP/MA, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 20/2021, publicada no Diário Oficial da União de 10/08/2021,
processo administrativo n.º 23233.012660/2021-38, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual Aquisição de Equipamentos Agrícolas e outros no âmbito
do Campus Araguatins e demais campi do Instituto Federal do
Tocantins, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 20/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item do
TR

GESSICA ZARZEKA OLIVO - GRM MAQUINAS E LOCACOES, CNPJ: 97.541.831/0001-02, END: RUA PADRE JOAO SMEDT, 1401 - CENTRO Abelardo Luz / Santa Catarina

CEP 89.830-000, FONE: (49) 3445-5978, EMAIL: grm.vendas@hotmail.com

NESTE ATO REPRESENTADO POR:

GESSICA ZARZEKA OLIVO, CPF: 070.635.909-79

X Especificação Marca Modelo Unidade QuantidadeValor Un Prazo garantia ou
validade

3

Micro trator Motocultivador Tipo do motor: 4 tempos; Cilindros:
Monocilíndrico; Refrigeração: a ar; Tipo de combustível: a diesel;
Sistema de partida: Elétrica, Manual retrátil; Cilindrada:
aproximadamente 418cc; Potência do motor: maior ou igual a 11 cv;
rotação do motor: em torno de 3600 RPM; Profundidade de corte 150-
300mm; Largura de corte: 800-1350mm; Filtro de ar: banhado a óleo;
Capacidade de óleo no motor: aproximadamente 1,65 litros; Marchas:
não menos que 4 avante, 2 a ré.

TOYAMA TDT110X-R12 Unidade 7 R$10.899,00  

18
Cortador grama, motor a gasolina, potência 6 hp, lâmina de aço sae
6153, motor de 4t/sem recolhedor/faixa de corte de aproximadamente
50 cm

TOYAMA TLM560SMB65-
XP Unidade 11 R$1.849,00  

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:

 ÓRGÃO
GERENCIADOR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Item Campus Araguatins Campus
Araguaína

Campus Colinas do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus Paraíso do
Tocantins

Campus Porto
Nacional

Campus Av. Formoso
do Araguaia

Campus Av. Lagoa da
Confusão

Campus Av.
Pedro Afonso

3 1 0 1 1 0 1 1 0 1 0 1

18 0 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de
sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
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praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,
5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 
 

JOSAFÁ CARVALHO AGUIAR
Diretor-geral

Representante legal do órgão gerenciador
 

GESSICA ZARZEKA OLIVO
GESSICA ZARZEKA OLIVO - GRM MAQUINAS E LOCACOES

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

Documento assinado eletronicamente por GESSICA ZARZEKA
OLIVO, Usuário Externo, em 09/09/2021, às 11:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josafa Carvalho Aguiar,
Diretor-Geral, em 09/09/2021, às 13:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 1394482 e o código CRC 29E92B56.
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